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})NTRATO DE PRESTAçÃO DE SERvrços N".021/2024P5'FMS'

aer. cBáDENCIAMENTO No OO7/2023

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O

r,tÜutciPto DE souro soAREs/BA E A-Êúpnesa 
cAto cEsAR xAvtER TEtxEtR'A

DE ALMEIDA.

por este lnstrumento, de um !9qo- 9 -MUNICíPIO 
DE SOUTO SOARES/BA' atravês do FUNDO

MUNtcrpAL DE ,AUDE DE sourosoÁREó;E§rÃoo D_A BAH,A, inscito no c-NpJ - cadastrc Nacionat

de pessoas Jurídicas,sob o no 10.367.02àioou-at, rocatizado à Avenida José sampaio no 08, 10 Andar,

Centro, nesta Cidade, representado lesle-J" i"t" p'i:retáno Municipal de slydg'-o senhor' vAGNo sousÁ

DE OL'VE,RA, ponaaoi'àoRG n.. 38.1g3.4õ6//SSp-BA e cpF n." obo.s3o.47*21, residente e domiciriado na

Rua 07 de Setembro, no 92, Centrc, Soufo so;n"/Bi, doravante denominado C)NTRATANTE' e' do outro

lado a empresa ce,tõ-êÉieá, xewen retxâna oe aLmena, inscita no ,NPJ sob o No'

52.505.303/OOO1-60,estabetecidaàRuaJacobGuanaes'374'centro',seabra/BA'CEP:46'900-
o0o, neste ato representada peto sr. cáiãõàirr Xavier Telixeíra Armeida, cPF no 070'958'675-26

e CRM no 44O23/BA, doravante denomii'iaã CóNfneTADA, têm 9\1s-!como iusto e contratado

a presente cneôL,1jciernÉxro óÉ- eipnesas PÀ'RA PBE9TAçÃ9 DE sERv'ços

MÉDtcos zARA ATENDE-R As DEMÀo7é oas uxnÁoes BÁs'cAsDE SAUDE DA sEDE

E ZONA RIJRAL,àLÃí.Cià' NO úõiPIiEL UUI'IICIPÀI JONIVAL LUCAS E CONSULTAS

COM MÉDICOS- 
-iSPCCTAUSTAó- JUNTO AO. CAPS- CENTRO DE ATENçAO

psrcoss octAL E o cENTRo DÉ ;;úõi JosÉ sAMpAto, 
^rEsrE 

*ttJNtctpto, DE

,rvrEREss E DA sEcRETAan oJ síú-í{oÉ souio soAREs/BA, cuja cetebração roi

precedida através a, õirrà*ento púbricipàiicnaynciamento No. oorr2o23, o quarfoi processado em

conformidade com a- tá,iietderal M. 8.666/gb e demais normas complementares. peftinentes' bem como as

disposições aeste tnstãmento, atendidr" á" áAr"r las e condições gue se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitui Obieto do presente Cottraii" CREDENCI,AMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA

4RESTAçÃ} DE s ERwços c_oJ!ô- M iitiéí pLavro N t srA N o H os PtrAL M uN tct PAL

JoNtvAL Lt)cAs, NA ,EDE oesíe'ilúiiõiitõ, oe rNIEREssE DA SE'RETAR'A DE

,AUDE DE souro soAREs/BA, i*ràr*, Éaitrtáe creaenciamento No. oo7/2023 e Termo de

Refe rênci a, q ue i riJg ia. à ste contrato, í ndependente de tran scrição'

CLAUSULA SEGUA' DA . DA VIGÊNCIA

z.l.oContratovigorarádesdeadatadesuapublicaçãoa.téoprazodellmes.es.
z.z. o contrato poderá ser proffogaao,lrmaí àienaàr odispoito no Aft- 57 da Lei Federal No' 8'666/93'

ã, 
"r"p"n"o 

de acordo com o lnteresse Público'

zs. Na ocorrência de Pronogação contratual os valores serão reaiustados.-a.cada 12 (doze) meses' de

acordo com o lpcA ou, na fatta dele, por outro índice que venha a substituí-lo, iuntado prévío parecer

da Secretaria de Fazenda.

}I/USLUA TERCETRA - DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

3.1Da execução dos serviços;
3.1.1 A prestação dos servços será executada conforme planilha do Anexo ll' cada

profissional cumprindo "oÃ-"i, 
respectiva carga horária coniuntamente com a

Secretaia de Saúde'

CLASULA QIIARTA - DO FECHAMENTO MEATSAI E ENTREGA DA NOTA FISCAL:

4.1 O fechamento mensal deverá ocàoéi até o segundo.dia Útil do mês subsequente' quando

deveráserenviadoàsecretariaMunicipatdeSaúdeorelatÓiodeatendimentopara

Secretaia Municipal de Saúde, o prestador de seruiço

à encaminhá-la à mesma Secretaia, que a fará vir

I

conferência e aceite.
4.1.1 APós o aceite, declarado Pela
deverá emiiir a respectiva Nota Fiscal
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conferida e atestada para o SeÚor de Compras'

1LÁUSULA QlttNTA - DA REALtzAçAo Do(s) sERvtç1§) E ENTREGA DA N9TA FTSCAL:

5.1 o serviço r"o 
"*""iirào 

por pronssioiãt'iíaicaoo fela'emprcsa crcdenciada, no locale carga horáia

estabelecida.
5.2 Apos o fechamento mensal da prestaçã.o.de-9eru1eos, decl9r999 ryta secretaia Municipal

de Saúde, o prestador deverá emitir a reipsç1irr'Nota Fiscaté encaminhá-ta à mesma Secretaia, que

a fará vir coàferida e atestada para o Setor de Compras'

cLÁusuLA SEXTA' DO PREçO
6.í. São devidos "irirr*r*"nte 

ôs valores por seruiç.o's presÍados, desde que previamente

autorizados peta secÁíiria Municipal de saúde, respeitada a tabela de prcços a seguir:

o valor gtobaldesÍe contrato é de R$ 309.785,52 (trezentos .e nove mil setecentos e oitenta e cinco

reaís e cinquenta e AiÉ 
""n "nos1, 

con"iãr"íao à pertodo de 11 (onze) meses, sendo este valor fixo

e irreaiustável.

?LA:'SULA SETTMA - DAS CONDIçÓES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento se'ia efetuado a parÍíráiàe"iro segundo dia do mês subsequente ao da

prestaçãode seruiços , ipOi-iit*gá aa Nota Fiscat, quideverá vir acompanhada das ceftidões

negativas de débitoJ'p;^ *:* a"nygita Federat,' Estaduat, Municipal, para com o Fundo de

Garantia por Tempo a"-s,-,ç, (FG!s) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.2 Em caso de a"uotiçii ar'yita risóal para coneção, o-prazo para pagamento passará a fluir

após a sua reaqresentação.
7.3Ficarásuspenso o pagamento em caso de reatização incompleto ou defeituosa dos seruíços' até

a sua regulaização pela Credenciada'
7.4 O pagamento 

"i"tuãAo 
peto Município estará suieíto a eventuais retenções expressamente

prevrsÍas em Lei, se for o caso.

}LAUSULA OtrAvA - DA DOTAçÁO ORçAMENTAR//A
g. í. Os recursos necessários às despesa s do óontrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(ões)

orçamentária(s):

UNTDADE ORCAMENTARIA: 02.05.02- Fundo Municipal de saúde

ÁcÃii, úie _ mrrri"niào e Desenv. Das Ações dg lundg$unic. de saÚde

ÀíÀó:,rôsa- i"rii"niàã das Açoes do Btoco Média e Atta comptexidade

ELEMENTOOESPE§j;'3 .3.g}.gg.'- outros seruiços de terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE:2- Sa(tde- 15%
FOTNTE: 14- Transferências de Recursos do SUS

CLA; sttLA NONA - DÁs oBRtGAçõeS o1CORRE 
'rES 

DESTE C9NTRATO:

9.1 Das Obrigações da Contratada:
9.1.1 Das Obrigaçõ* Gerais

a Entregar conforme a necessidade da secrctaia Municipat de saÚde, RelatÓio das ocorênctas e dos

Procedimentos realizados nas lJnidades de SaÚde'
de sua resPonsabilidade como Atender a todos os PacienÍes adultos e Pediáticos prestando os serviços

LOTE
ESPECIALIDADE

MÉDICA
IINIDADE DE

ATENDIMENTO
CH

PLANTÁO
QUANT.

PLANTOES
VL. UNT,

PLANTÃO

vL.
MENSAL
MNOMO

VL. TATAL
MN4MO

(11 MESES)

7

CLíNICO GERAL

HOSPITAL
MUN. JONIVAL
LUCAS - SEDE

24h 12
R$

2.346,86
R$

28.162,32
R$

309.785,52

zelo profissional e cuidados necessánbs a cada situação dentro dos preceitos da ética e das boas



ffi ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 10.367.OzslOOOt-8l - Telefax: (075) 3339-21s0 I ZLZA

práticas da medicina.
c Zelar peta pontuatidade no atendimento aos pacientes destinatários dos seMgos.
o Tratar com urbanidade e respeito os pacientes e destinatáios do seruiço público, assim como toda a

equipe da Administração Púbtica com quem lidar, em razão da prcstação dos seru'ços gue lhe for

cometido.
c Atender as normas e citeios estabelecidos pela SMS.
o Avaliar os pacientes sempre gue necessáio e evoluídos em prcntuário, mediante assinatura e caimbo

do médico responsável pela Pessoa Jurídica contratada.
. Ássegu rar aos usuáios do SUS todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização.

euat-quer tipo de disciminação ou cobrança pelos seruiços diretamente ao usuáio dará causa para

instauração de processo administrativo pan apticação das sangôes prevístas na Lei 8.666n3 e outras

medidas necessánas, garantida defesa na forma da lei.

o A prcstação de seruiço deverá atender:
o Atendimênto quanto aos fluxos estabetecidos pela Secretaia Municipalda Saúde.

. Deverá "alimentaf' regularmente o SrsÍema de tnformação (quando houver), utilizado pela Secretaia

Municipal da Saúde, com todas as informações rcfercnÍes aos procedimentos rcalizados, Íais como:

prontuário, prescição de exames e medicamentos, entre outros'
o Manter durante a éxecução do contrato Íodas as condições de habilitação exigidas no credenciamento.

o permitiracesso dos supervisores, auditores, agenfes dos órgãos de controle ou outros profissionais da

SMS para superuisionar e acompanhar a execução dos servr'ços prestados'

. Contibuir para o apimoramento da atenção à saúde no município de Souto Soares;

o Encaminlrar a SMS, Retatório Mensal das atividades desenvolvidas até o ? (segundo) dia útildo mês

subsequente à reatização dos seruigos, conforme definido no contrato.

. Faturas e demais documentos referentes aos seruígos efetivamente prcstados.

o Assumir inteira responsabilidade administrativa, penat, civil pelos danos causados ao Município ou a

terceiros, decorrentes da contratação dos seruÍgos de transporte.
. prestar à Contratada Íodas as informações necessáias para o bom desempenho dos seruiços.

9.1.1 Das Obrtgações Gerais
g.1.1.1 Efetuar of,agamento á CONTRATADA, na forma e condições estabelecidas nesÍe Edital.
g.1.1.2 Fiscalizai oõ servÇos prestados, através de verificação de qualidade e consequentemente

a aceitação;
9.1.1.3 Conferir e aprcvar os seruigos realizados pela ooNTRATADA;
g.1.1.4 Fiscalizar o cumprimento do contrato, através do seruidor Rodigo Vieira Andrade, inscrito no

CpF de n.o 035.303.54*9:7, portador da Maticuta de n.o 571, para exercer as atibuições de-GesÍor de

Contratos Administratiyos do'Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipalde n.o 172, de 26 de

agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diáio Oficial do Município'

CLAUSULA DÉC1MA - DA SUBCONTRATAçÃO, CESSÁO oU TRANSFERÊNCIA
DO OBJETO DO CONTRATO:
10.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transfeir o Obieto do Contrato, no todo ou

em pafte, a terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÉIRA - DÁS PENALIDADES.'
11.1 Das Sanções Administrativas:

11.1.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

lnstrumento Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo

Edital, ensejar o retardamento da execuçâo de seu Obieto' não mantiver a proqosta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comPortar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com a União, EsÍados, Distito Federal ou Municípios e,

será descredenciado no SICAF, ou nos sisfemas de cadastramento de fomecedores, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem Preiuizo das multas previstas em Edital e no Contrato e das

demais cominações legais, em conformidade com o Aft.70 da Lei Federal N.o 10.520/2002.

11.1.2 Na oconência de inadimplemento injustificado no cumpimento do Obieto, no caso
ou quaisquer outras ações ou omlssõesde sua execução em desacordo com o especificado,
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que impliquem em descumprimento do ajuste firmado, fica sujeita a proponente vencedora às
penalidades prevrsfas no caput do ArÍ. 86 da Lei Federal N.o 8.666/93, na seguinte
conformidade:
11 .1 .2.1 Atraso até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obigação
nãocumpida;
11 .1 .2.2 Atraso supeior a 10 (dez) dias e inferior a 30 ftnnta) dias, multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da obrigação não cumpida.
11.1-2.3 Atraso supeior a 30 (trinta) dias, multa de 30% (trinta por cento) soóre o valor da
obigação não cumprida.
11.1.2.4 Pela inexecução parcial, considerada após 30 (nnb) dias de atraso da obigação,
ou total, considerada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigação, a Administração
aplicará à Contratada, garantida a prévia defesa, as sanções previsÍas nos rncisos I a lV do
AÍt. 87 da Lei Federal N.o 8.666/93, e multa de 40% (quarenta por cento), quando de
inexecução parcial, calculados sobre o valor da obrigação não cumprida e de 50% (cinquenta
por cento), quando de inexecução total, calculados sobre o valor total do Contrato, limitados
ao valor total da obigação não cumpida.
11.1.3 As multas são autônornas, e a aplicação de uma multa não excluia outra.
11 .1.4 O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dias úteis a contar da intimação
da apenada.
11.1.5 Não havendo pagamento no prazo determinado o valor será inscrito como dívida
ativa, sujeitando-se a devedora ao processo iudicial de execução.

11.2.1 Dos Motivos de RescÍsão Contratual:
11.2.2 Á Rescrsão Contratual poderá ocoffer, a bem do lnteresse P(tblico, nas seguintes ocasrões:
11.2.3 Ocorrendo a inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuízo das sanções prevlsÍas
no item 17.1.2.4.

11.2.2.1 Oconendo as hipóteses pretzlsfas no Aft. 78 da Lei Federal N.o 8.666/93.
11.2.2.2 Por ato unilateral ou amigável, conforme decorra de inadimplência das paftes ou

conveniência da Ad m inistração, re spe itadas suas conse q uênci as leg ais.
11.3 lncidirá nas mesmas penas preursÍas nos subitens supra a proponente vencedora que
estiver impedida de assrnar o Termo de Contrato, se recusar a fazê-lo, ou não apresentar os
documentos necessánbs para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para diimir questões resultantes ou
relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera
administrativa.

E por estarem justas e concordes, as parÍes assrnam o presente instrumento em duas vias, de igual
forma e teor, na presença das testemunhas.

SouÍo Soares/BA, 02 de feverciro de 2024.
CONTRA

VAGNO
- Gestor do Fundo Municipal de Saúde

TADA
Caio

WER DE
CNPJ sob o 52.505.303/OOO1-60

s

,r/u

0,k
CL> )1Ç ">-<,ç ('-4 W
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EXTRATO DE CONTRATO DE LTCTTAÇÃO/ CREDENCIAMENTO No 00712023

Processo Admlnlstrativo n" 04812O23 / Credenclamento n" 00712023
Contretantê: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
ObJeto: CREDENCTAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE
SERV!çOS COMO MÉDICO PLANTONISTA NO HOSPITAL MUNICTPAL
JONIVAL LUCAS, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratifl cação: 0?J0?J2024.
Periodo de Vlgêncla da Contratação: 1 1 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNIC]PAL DE SAÚOE DE SOUTO SOARES

CN PJ/MF: 1 0.367.025/000í -8í

Contrato N' 021 /202,1PS# MS Licitaçáo/Credenci amen lo no 007 12023

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
objeto: CREDENCIAMENTo DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃo OE
SERVIçOS COMO MÉD|CO PLANTONISTA NO HOSP]TAL MUNICIPAL
JONTVAL LUCAS, NA SEDE DESTE MUNTCIPIO, DE TNTERESSE DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA.
Contratado: CAIO CESAR XAVIER TEXEIRA DE ALMEIDA, lnscrita no CNPJ cob o
No. 52.505.303/000í50, êstabelecida à Rua Jacob Guanaês, 374, Ccntro,
Seabra/BA, CEP: 46.900{100.
Valor globa!: R$ 309.785,52 (trezentos e nove mil, setecentos e oitenta ê cinco reais e cinquenta
e dois centavos).
Embasamenlo Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores altera@es.
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
AÇÃO: 2í58 - Manutenção e Desenv. Dat Ações do Fundo Munic. de Saúde
AçÃO: 2064 - Manutenção das Ações do Bloco Médla ê AIta Complêxldade
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Sorulços de tercelros - Pessoa JurÍdlca
FONTE:2-Saúde-15%
FONTE: '14 - Transferências dê Recurcos do SUS
PêÍlodo de Vlgêncla: 0210212024 a 3111212024.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
AD284567003 I A1 2DDA96075E6D4A0AC4
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